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Conselho Municipal dos Direitos
da Crianga e do Adolescente de
Franca SP



       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
      E DO ADOLESCENTE DE FRANCA -  SP
     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86


ATA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF – 23/02/2022. Aos vinte e três dias de fevereiro de dois mil e vinte e dois, no formato presencial às oito horas, realizou-se a 2ª reunião ordinária do CMDCAF. A reunião foi coordenada pelo Presidente, que saudou a todas/os/es, em seguida foi feita a chamada de verificação de quórum e as justificativas apresentadas pelos conselheiros/as ausentes. Logo após, foi realizada a aprovação da pauta com os seguintes assuntos: 2.1. Reorganização das Comissões (definição final da Comissão de Monitoramento e substituição de Wly na representação de OSCs em razão de desligamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - SAICA); 2.2. Termo de Ajustamento e Conduta - TAC  AMARJÁ: repasse de recurso oriundo de doações IR no exercício de 2020: necessidade de criação de Lei Municipal; 2.3. Encaminhamentos de doações de Imposto de Renda - IR realizadas em 31/12/21: após fechamento do ano letivo bancário, que deverão ser declaradas em ano seguinte; 2.4. Indicação de representante do CMDCAF para o Grupo de trabalho - GT de Acolhimento (Ofício Secretaria de Ação Social - SEDAS); 2.5. Encaminhamentos acerca de previsão orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Franca - FMDCAF para 2022 inferior ao saldo, o que não cobre recursos para CV e Núcleo Adolescentes (necessidade de suplementação/projeto de lei e aprovação na Câmara Municipal) Lei 9.014 com vencimento em abril/22; 2.6. Criação de Comissão de Eleição CMDCAF 2022; 2.7. Definição acerca de indicação de Legionárias do Bem e Recanto Esperança na doação de IR 2020: posterior às Resoluções de indicações e destinação de recursos do FMDCAF; 2.9. Estatísticas Conselhos Tutelares - CTs; 2.10. Chamamento para instrumentos musicais, Cesta Verde e Núcleo para Adolescentes (Ofício Fundação Esporte, Arte e Cultura - FEAC); 2.11. Organizações da Sociedade Civil - OSCs indicadas em 2021: recurso destinado ao Programa Família Acolhedora de execução direta, atualmente executado pela Associação dos Deficientes Físicos - ADEFI em parceria com a SEDAS; 2.12. Ofício com solicitação de prorrogação de aplicação de recurso do FMDCAF, destinado ao Projeto “Harmonia, sons e melodia” executado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca - APAE, com Termo de Fomento com vigência até 06/04/22; 2.13. Inserção de atividade executada/programa pela OSC no parecer para emissão de registro, a fim de compor a listagem de doação de IR no sistema e site da Prefeitura; 2.14. Sorteio de brindes doados pelo Instituto Fausto Gianechini - IFG: garrafa d´agua, camiseta, camisa gola Apolo, conjunto de short e regata; 2.15. Organização do patrimônio, bem como arquivos e salas do CMDCAF; 2.16. Consulta sobre envio de frequência dos CTs somente no e.mail; 2.17. Reunião com setor de informática da Prefeitura acerca do calendário bancário para guia de recolhimento IR e atualização de listagem de OSC, bem como junto à Associação Comércio e Indústria de Franca - ACIF; 2.18. Inscrição Pro-re-a-vi no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS com prazo de 6 meses para adequação; 2.19. Resultado do Processo Administrativo CT encaminhado à Comissão de Ética conforme deliberação da reunião ordinária do CMDCAF de 15/12/21; 2.20. Proposta de inclusão de tipos de despesas realizadas na aplicação de recursos do FMDCAF no modelo de Relatório de Atividades apresentado pelas OSCs (subsídio à Comissão de Monitoramento). 2.21. Ofício nº 32/2022 do 1º CT acerca de substituição de Conselheiros Tutelares em período de férias (convocação de suplentes); 2.22. Férias e substituição do presidente no mês de março, além da secretária executiva do CMDCAF; 2.23. Parecer Comissão de Monitoramento Projeto Bom da Cuca executado pela Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca: repasse via FMDCAF – concurso Banco do Brasil). A reunião iniciou-se com o item 2.1., sendo que ficou definida nova composição da Comissão de Monitoramento com as seguintes componentes: Raquel Cristina Marangoni, Rejiane Garcia e Gabriela Alves Teixeira. A última passará a integrar o colegiado em substituição a Tatiana Correia Faleiros na representação das Entidades de Defesa e Atendimento da Criança e Adolescente com deficiência, sendo que para a substituição de Wly Martins Moreira na representação das entidades assistenciais de Franca, ficou Thalita Trindade Neves. Ambas participando na condição de convidadas. 2.2. Foi discutido que diante da assinatura de Termo de Ajustamento e Conduta - TAC da AMARJÁ com a Prefeitura, não se mantém a necessidade  de segurar o processo de repasse de recursos conforme orientação da corregedoria, uma vez que houve encerramento do contrato com a Secretaria de Saúde e as questões de prestação de contas foram definidas. Debateu-se necessidade de criação de nova Lei , uma vez que a Lei 9.014 de 07 de Abril de 2021 - que autorizou o referido repasse, tem validade de 12 (doze) meses, o que inviabilizaria a execução do projeto Cuidar Já. O presidente da OSC, Sr. Lécio se fez presente e prestou os devidos esclarecimentos assim como informações sobre a proposta de execução do projeto. A aprovação do respectivo repasse foi deliberada pelo colegiado. 2.3 Em relação às doações realizadas dia 31/12/21 (dia bancário não letivo - o que ocasionou o crédito para o próximo exercício), ficou deliberado que seja feito um comunicado para os doadores alertando sobre esta questão. Logo após,item 2.4., o representante definido para o GT de acolhimento foi  Thalita Trindade Neves. 2.5. Com relação ao valor de previsão orçamentária inferior à vinculação de recursos estabelecida pelo CMDCAF, deliberou-se pela suplementação de recursos. 2.6. Em se tratando do processo eleitoral do CMDCAF, definiu-se pela constituição de Comissão formada por Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro e Rejiane Garcia, que ficaram de se encarregar da programação para emissão de Resolução e ofícios para inscrições da sociedade civil e indicações do poder público, assim como cédulas, etc. Também ficou estabelecido envio de informação ao Prefeito para reserva de data para presença na posse. Foi cogitado de lançar mão de colaboradores nesse processo.  Quanto ao item 2.7., no que se refere aos Documentos de Arrecadação de Tributos Federais - DARFs da OSC Legionárias do Bem, há necessita da resposta da OSC, sendo o assunto foi reconduzido para a próxima reunião. Os itens, 2.9., 2.10. foram reconduzidos. 2.11. A seguir, foi apresentado quadro das OSCs indicadas na doação de IR 2021. Flávio Paulo de Faria comenta sobre diminuição na arrecadação. Foram discutidos fatores de interferência como a pandemia e importância do envio de cartas de agradecimento para os doadores como forma de incentivo. Definiu-se pelo envio de desenhos das OSC que receberam recursos do FMDCAF até a data de 10/03/22. O estagiário do CMDCAF Lucas Macedo Gera ficou encarregado de fazer o layout das cartas com nome dos projetos, OSC executora e número de beneficiários. 2.12. Em seguida, foi debatido assunto sobre solicitação do segundo aditamento de Termo de Fomento da APAE: projeto Harmonia, sons e melodias, com vigência até 06/04/22, o que foi deliberado pelo colegiado, considerando alterações no cronograma semanal de atividades para propiciar a execução a contento. Os assuntos 2.13. e 2.14. foram reconduzidos. 2.15. A respeito da organização dos arquivos mortos do CMDCAF - a fim de liberar espaço das salas - necessidade trazida pela secretária executiva do CMDCAF Carmen Silvia Mendes, Ana Paula Pinto Marafiga Ribeiro e Vanessa Aparecida Barbosa Tristão se diponibilizaram para colaborar. Os itens 2.16., 2.17., 2.18., 2.19. e 2.20., também foram reconduzidos. 2.21. Em relação às substituições das férias escalonadas dos conselheiros tutelares, deliberou-se pelo envio de ofício para a SEDAS, a fim de providenciar os suplentes classificados. A seguir, passou-se para os informe, sendo que em razão do tempo esgotado da reunião, foram reconduzidos os itens 3.1., 3.2.. Referente ao item 3.3. Registro no CMDCAF das OSCs Renapsi e  Rede Cidadã. Foi feita ressalva para o registro desta última diante de questionamentos acerca da profissionalização de adolescentes, com definição de que se alguma nova informação apontasse a necessidade de atenção, seria realizada revisão acerca do registro concedido.  3.4.Geovana Garcia Fuga Lima, traz informações acerca da reunião de articulação do serviço em Medidas Socieducativa - MSE, cuja reunião será retomada em março do corrente, sendo que a última ocorreu em 2021. 3.5. Com referência ao resultado do concurso Itaú Social, foi informado que a proposta apresentada pela Secretaria de Ação Social - SEDAS, não foi selecionada, e definiu-se de informar a Secretaria do resultado. 3.6. , 3.7., 3.8., 3.9. e 3.10. referem-se a informações enviadas por e.mail para ciência de todo o colegiado a respeito. 3.11. Diante da necessidade apresentada de atualização do site da ACIF - Campanha “Seu Futuro”, definiu-se pelo envio de contribuições dos conselheiros, por intermédio do grupo de WhatsApp. 3.12 Acerca da solicitação da SEDAS de reunião com os Conselhos para tratar da Portaria 001/2022 para regulamentação da Lei 13.019 (que regulamenta as parcerias do poder público com a sociedade civil), Iara Flávia Afonso Guimarães fez os esclarecimentos pertinentes, sendo que a mesma foi agendada para a data de 04/03/22 e ocorrerá de forma virtual, contando com a participação de todo o colegiado. Finalizando, Diego agradeceu a presença e participação de todos e todas e deu a reunião por encerrada, tendo sido gravada e o áudio ficará disponível para consulta dos conselheiros/as na Secretaria-Executiva do CMDCAF. Eu, Raquel Cristina Marangoni, (secretária) deste Conselho, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será publicada no link do Conselho (https://www.franca.sp.gov.br/conselhos/cmdcaf).
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